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A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno Cameral, propõe ao Projeto de Lei n° 011/2021, de autoria do Prefeito Municipal, a seguinte
Emenda Supressiva:

Suprime o Parágrafo único do artigo 11.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 07 de julho de 2021.
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